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Emenda Modificativa nº 06/2022 ao Projeto de Lei nº 86/2022, de 18 de outubro de 2022.

A Bancada - MDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 86/2022, de 18 de outubro de 2022 para que seja alterado o § 4º do art. 36 do referido Projeto de Lei, o qual “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:
                    “§4º - As dotações orçamentárias relativas às emendas individuais que permanecerem com impedimento técnico após 20 de novembro de 2023 poderão ser utilizadas pelo Poder Executivo como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais, na forma da Lei Federal nº 4.320/1964”. (NR)
Plenário Jorge Von Saltiél, 31 de outubro de 2022.
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